
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2329 – Itajá/RN, 08 de janeiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA 
NETO 

PODER EXECUTIVO 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 

 
Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-prefeita 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

José Valderi de Melo 
Presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

Vice-presidente 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
1ª Secretária 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

2° Secretário 
 

Geraldo Valentim dos Santos 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Menino da Silva Junior 
Vereador 

 
José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 
 

Maxsilvan da Cunha 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2329 – Itajá/RN, 08 de janeiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 090/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  
RESOLVER: 

 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MELANIA OLIVEIRA MATIAS DANTAS, portadora do CPF nº 
077.951.834-92 para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 091/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVER: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LUCIENE DA SILVA BEZERRA, portadora do CPF nº 
058.448.594-80 para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 092/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVER: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. BRUNA DANYELLEN DE MACEDO FERREIRA, portadora do 
CPF nº 090.663.414-830 para o cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

Portaria nº 093/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LUANNA THAYANNE DA SILVA EMIDIO, portadora do CPF 
nº 089.334.034-00 para o cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 011108/2021 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI, Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
20.048.814/0001-03, sediado(a) na R NISIA FLORESTA, 136, ALTO DA CONCEICAO, 
MOSSORO/RN, CEP: 59.600-270. 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender 
à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas Unidades Administrativas. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias:  
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2071 – 2070 – CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO  
MUNICÍPIO – PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16040000 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS 
AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 

UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2328 – ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, DE CALAMIDADES 
PÚBLICAS E/OU PANDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16020000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS 
DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21C0. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2335 – INCENTIVO FINANCEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE – APS 
DESEMPENHO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2342 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16003120 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2353 – MANUTENÇÃO DA INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16010000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
- ENDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2051 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR  - PETERN 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FONTE: 15710000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2052 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR  - PNATE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
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FONTE: 15530000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15400000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROJ/ATIV.: 2056 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2055 – MANUTENÇÃO DO CONCELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2067 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ – ESCOLA   FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 154000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2332 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV.: 2333– MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE  
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-
M SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ITAJÁ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.323 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.315 – PROMOÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.042 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACESUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.320 – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
FONTE: 16610000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.903 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.319 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.045 – APRIMORAMENTO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.324 – PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16690000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJÁ 
AÇÃO: 2.028 – APRIMORAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJÁ 
AÇÃO: 2.325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 19.901 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO 
PROJ/ATIV: 2340 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
  

 
________________________________________ 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 012805/2021 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: W. S. COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
10.212.250/0001-49, sediado(a) na R DELFINO FREIRE, 544, BOA VISTA, MOSSORO/RN, CEP: 
59.605-160. 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender 
à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas Unidades Administrativas. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias:  
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2338 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2079 – Manutenção da Saúde da Família - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2335 – Incentivo Financeiro da Atenção Primária Em Saúde – APS Desempenho. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2342 – Incentivo Temporário Da Atenção Primária. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
FONTE: 16003120 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de 
bancada. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2343 – Incentivo Temporário da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

FONTE: 16010000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 
 
 
 

_____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012411/2023 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de 

informática e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde – Hospital 
Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar n°41630015, proposta 
n°13869898000123004.  
 
               O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 313/2023 da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 012411/2023, cujo certame se deu às 08:01h do dia 13/12/2023, 
sagrou os seguintes proponentes: J V P LOPES LTDA- CNPJ: 47.677.561/0001-93, saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns): 3, 4; K J DE ANDRADE LTDA - CNPJ: 49.385.374/0001-61, saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns): 1; DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 
49.140.067/0001-10, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 2 deste certame, conforme consta no 
mapa de apuração anexo aos autos. 
  

                       Itajá/RN, 08 de janeiro de 2024. 
 

 
______________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012411/2023. 
  
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 012411/2023, realizada em 13/12/2023, 
a saber:  
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
material permanente para unidade de atenção especializada em saúde – Hospital Maria 
Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar n°41630015, proposta 
n°13869898000123004.  
J V P LOPES LTDA- CNPJ: 47.677.561/0001-93, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4 ; totalizando 
o valor de R$ 1.140,98 (mil, cento e quarentareais e noventa e oito centavos). 
K J DE ANDRADE LTDA - CNPJ: 49.385.374/0001-61 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 
totalizando o valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 49.140.067/0001-10 , saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando o valor de R$ 1.990,00 (mil, novecentos e noventa 
reais). 

 
 Itajá/RN, 08 de janeiro de 2024. 

 
_________________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 313/2023 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012411/2023. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de 

informática e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde – Hospital 
Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar n°41630015, proposta 
n°13869898000123004. 
  

DARTA DE ABERTURA: 13 de dezembro de 2023, às 08:01 horas.  
 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o 
julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 
012411/2023 com início 24 de novembro de 2023, realizada em 13 de dezembro de 2023 
(quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 
27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da 
licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:   
J V P LOPES LTDA- CNPJ: 47.677.561/0001-93, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 3, 4; totalizando 
o valor de R$ 1.140,98 (mil, cento e quarentareais e noventa e oito centavos). 
K J DE ANDRADE LTDA - CNPJ: 49.385.374/0001-61, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1; 
totalizando o valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 49.140.067/0001-10, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 2; totalizando o valor de R$ 1.990,00 (mil, novecentos e noventa reais). 
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Itajá/RN, 08 de janeiro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Portaria nº 004/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no exercício de 
suas atribuições legais, considerando a necessidade de correção e anulação da Portaria nº 
003/2024, resolve: 
 

Art. 1º - Fica anulada, retroativamente ao dia 03 de janeiro de 2024, a Portaria nº 
003/2024, que nomeou o senhor Jallison Ricelly Oliveira Costa, portador do CPF/MF nº 
062.237.334-02, para o cargo de Vigia no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN. 

Art. 2º - Todos os efeitos da Portaria nº 003/2024 são considerados nulos, 
revogando-se todas as disposições nela contidas. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
05 de janeiro de 2024. 
 

___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 
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